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SEGUNDO TERMO ADITT\ÍO AO CON'IRÂTO N."
O I 46i2OI7 CELERRADO PELA PR EFEITUR A MLTNI(] IPA L
DE r:eepoRÂ E A EMpRESÂ MARco vtLt.AR
soctEDÀDE IIDMDLjAL DE ADVôCACIA, QUE TEM
poR oBJETo Â ÊxÊcuçÀo Dos sgRvrços recNrcos
ISPITCIALIZADOS DH CON§LIL'I'ORIÂ E ÂSS§SSORIÀ
IuníuCI CoM vI.STAS ÀÜ ACOMPA:§HÂMENTO DE
PROCESSOS JI.JDICIAIS E/OU ÂT'MINISTRÂTryOS.
JUNTO AT) TRIBUNAI, DE C'ÔN'TÂS DO F;§TAT}O DA
PARÂIBA, MINI.STE,RIO PUBLICO §§TÀDI.jAI",
TRIBUNÀL D[ colirÀs DA uxRo E

CONTROLADORLA, GERAL, D]d UNIÀO .. CGLI DE
ThITER§SSE T}O PODI.R HXECL]TIVO E DO FUNDCI
IULn.iICIPAI- DF, SAUDE.

CONTRA'I'ANTE: PREFEffURA Il{U}illllPAL Dll CÀ^PORÂ irrgào execrttivr"r do §íunicipio inscrito

no CNPJ sob o n." 08.8ó5.6,*,,1:00úl--§4. com setle na Rua Salomâo Yeloso, 3t) - Centro - Caaporà - Pts,

ltcstc lro representado por ssu l'rcfeito Constitucional o Sr. Cristiano Feneira MonÍeiro, Brasileiro,

Casado, rcsidcnrc e donriciliado na Avenida Tancrçde Neves. 55 'Casa - Ccntnr - Caaporâ - PB. CPF n"

908^5? 1.5{}4-t{2. Cartr:ira dr: Identida«le n" I (.r4il3*§9 SSP-PB.

CONTRAT,IDA; MÁRC0 vll,LAR SOCTEDÀDE INDIVIDLIAI. DE ÀDV(X;ÀCIÀ. com sedc à

Âr,eniria.luliil l''reire. n" lJ5l. IJairro dos E.rpedicionários, Joào Pessoa -PI]. inscrita no CNPJ soh o no

l?.§99.612r0txll -50. neste ato repesentado por seu Socio Âdminisrrador o Sr lv{arco Àurclio de Mede iros
!'illar. inscrito no CPF sob o n" 0i?.6?1.-§54-10. doravantc simplcsmente clenominada CONTRAI'ADA,
r.iccidiranr ar- pírt€s contrâtanlrs assirrat' o pítlsülte Tenno .{ditivo, o qual sc regerá pelas cláusulas e

crr nd içÕr,'s sr:guin tcs :

Or {10}i'I'RÀ'fÂNTE§ têm entre si justo t avtnçado. e celehram o presente termo aditivô a{} contrrtlo n.o
{}0 i,l6i20l ?" consoanle Prtruesso Licitatôno na modalÍdade de Inexigibilidaite n" (Xilf}tlr20l 7. sujrirando.
§c ss psrtcs às nomus discip[narcs da Lein.'8.66ó. dc ?l de junho de 199]. c às seguinfes clóusulas:

CI,íIJSTiI.Â PRT}IHIRÀ . DO OBJETO

() prcsente ternio aditivo tem coíno ohjeto a PRORRO(;ÂÇ-ÂO da vigência,.lo Conrrato {irnrado entre a*§

Pürtcs ern 05.1)S13íll7,,tos termos previstos em suB Cláusula sétima, fundaurentarJo na Lei S.{166193 en1
seu anigo 5? hrciso ll.

CI-ÁIi§UI-Â sEGI.j\I}Â - DÀ PRoRRoGÂÇÃo

Pr:lt) prgselrte lr"nnil aditiv«r. lica prorrogada a vigênciâ do Contralo. pelo periodo de t2 (doze) urescs,
conr inicio cm üói09i2019 ârr! 0ói09,,:02r).

(.jI"ÁTj§TJI.Â TERCEIRÂ- DO 1'AI.OR DO TrRI}TCI Ar'TTIVO
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O ralor rotal desre tenno adirivo para cobrir a-s despesas relalivas à prorrogaçâo do contrato, pelo p€ííodo

dc 1l (dozc) mr'scs ú R$ 8.1-000.00 (oitr'nta e qtratro mil rcais).

cl.ÁtstilA QUÀRTA - DA DESPES^

A rlcspca scrá alocada à dotagào orçamentária previsra para atendimcnto dcssa finalidatle, a scr

consignada à CONTI{\T ÀNT[, na Lei Orçamentária Ànual.

CLÁUSTiLA QUINTA - üO FUNDAME\TO LEGAL

() p,esentc tcrmo aditivo d!.corrc dc autorizaçâo do Prefeito Constiluçional. ç cncontra amparo legal no
anigo -<?. inciso ll. da t.ci n.'8.6ó6.'93.

cr.,iusul-A sEx.TA - DA RÂTlFrcÀÇÂo DAs clÁusul-As

licam ratificadas as denrais cláustilas e contlições crtabclccidas no contÍâto inicial. tirmado entre as

Pxflc\.

l;. para lirrnezn e r.alidade do quc ioi pactuado. lavrou-se o pre;ent. termo aditivo em 0f iduas) vias de

irual rcor c lbrmÂ, pârâ quc surtam uÍn só {t'cilo, as quais. depois de iidas. sâo assinodas pelos

r.pr.§!,ntântcs das pâíes. (:ON'r[{ATA\TE e CON'tRA] À.D,A. c pelas testcmurüas abaixtl.

Caaporà-}'}B, ern 06 de seternbro tle 2019.
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